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Estado de Mato~ross.o 

Na :l!8&'. d. 2~ de janeiro de ~ 961' 
. ;, 

Cria cinco (5) cargos isola 
ladoe de provimento eretivo. -

'0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
• Fago saber que a Assemble!a Legislativa do.Estado 

deoreta e eu sanciono a seguinte Lei: •. ' .. 
. . Artigo lQ- ·S8.0 criados ein~o (5) carg~'s lao~adoa 

de provimento eretivo, padr8.o "p., aondo quatro (4) oom a denomina . 
98.0 de Orientador de Enalno e um (1). um denominado Assistente i8 . 
Administração Educacional, os quai. rioam lncluidos no Quadro Úni 
co. . . -- '," - .' ~ 

• ..' Artigo 2Q- Para: o preenchimento dêstee cargos, !!m 
caratsr eretivo, rica'dispensado O concurso de provas. exigido tao 
sÓlII8l1te ode tÍtulo., êstes repreJentadospor certificados de . ·.co!l 
clusao dos oursOa de especial1zaçao do I.Ir.E.P. . . 

'. Artigo 3Q- O cargo de Assistente. ~e Admin1stração 
Educacional, t'ica lotado no DepartSlll8nto dI' J:Mucaçao e Culturll . do 
Estado, e o ocupante do mesmo dsslocar-ee-a para prestar serviços 
de sua espeeial1dade, l?ara Os setores em que êles se fizerem prec! 
sos, ·mediante ·designaçao e vantagens previstas em lei. . . 
'. ". '. Alotlgo 4Q- A lotaqão dos cargos de .Orientador de 

Bnsino. far-se-a por,decreto do Executivo, mediante proposta do 
~.E.C.E •• atendendo aá necessidades do ensino. . 

• Artigo 5Q- A despesa decorrente da' crlÀç8.o dê,te. 
cargos, ,correra pela.··verba. propria -Pessoal FIJo- Ensino Pr1.lnàrio, 
que 801'a Buplementada oportunamente, S8 necessarl0.' . 

'. Artigo 6Q- Dentro de ses.eenta. (60) dias á. contar 
desta data o P.E.C.E.,_ apresentara ao Governo, proposta das. lot~ 
9Ões do. cargos de orientadores de Ensino e bem assim uma· regula 
mentà.c;Ão especial. do &SSwlto-:~ :_._c .. __ -- .." .' 
. . . Parágrat'o UnIco- Aindé. no' pràzó de que trata ~.te 
artigo, deverão os-interessado. 1 apresentando 08 'documentos necss , -
sar,1os 1 requererem o provimento efetivo nos cargos oriados. - " , .. 

.• . _ . Artigo 7.Q- Esta lei entrara em v1gor na data da 
sua. pub~1eQ.ç.ao.' . " . < "0:,-" ::.. --"_," ' • • ' .. 

ArtigoSQ_ Revogam-se as di,p08ições em contrario. 
. Paláclo Alencastro,em .C1J1aba'1' de janeiro de 

1951, 130g de Independencla e 63g de Bepub1Ica.. . 
.. ~ . . • . I ~" .' . 
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